
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO   

AUTÓGRAFO Nº 32, DE 6 DE MAIO DE 2025 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 27, DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a proibição da 

permanência de animais sozinhos 

no interior de veículos automotivos 

e dá outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica proibida a permanência de animais sozinhos no 

interior de veículos automotivos estacionados em vias públicas ou em locais privados 

de acesso público no Município de Itanhaém. 

 

Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se animal qualquer ser 

vivo pertencente ao reino animal, excetuando-se os seres humanos. 

 

Art. 3º - O descumprimento do disposto no Art. 1º sujeitará o 

infrator a multa no valor de 250 UFM (duzentos e cinquenta), a ser aplicada pelo órgão 

competente da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 4º - Em caso de reincidência, a multa aplicada será em dobro. 

 

Art. 5º - Além da multa, o infrator reincidente poderá ser obrigado 

a participar de programas educativos sobre o bem-estar animal, conforme 

regulamentação do órgão competente. 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://200.168.191.244/servicos/img/brasao.jpg


Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO   

 

Art. 6º - O valor arrecadado com as multas será destinado a 

programas de proteção e bem-estar animal do Município, conforme regulamentação 

estabelecida pelo Poder Executivo. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 6 de maio de 2025. 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 642/2025. 

Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do Vereador William Tadeu Ramos de Sousa 

(William Thor) 

Departamento Parlamentar, em 6 de maio de 2025. 

 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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